
PCTT: 20.707.07

NADA CONSTA

DESLIGAMENTO

MOTIVO

Exoneração Retorno ao órgão de origem

Dispensa de função comissionada - FC

Exoneração de cargo em comissão - CJ

DECLARAÇÃO DE NADA CONSTA

Licença

DATA

TRF-1ª REGIÃO / PRO.13-076 - ANVERSO FORMULÁRIO EXCLUSIV O DE CIRCULAÇÃO INTERNA

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÁREA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS - PR O-SOCIAL

SIM

NÃO

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÁREA DE BIBLIO TECA

SIM

NÃO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

CARGO

NOME REGISTRO CLASSE / PADRÃO

FUNÇÃO / CARGO EM COMISSÃ O

LOTAÇÃO TELEFONE P/ CONT ATO

Cessão a outro órgão

Afastamento

Exoneração a pedido

Aposentadoria

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.



DECLARAÇÃO DE NADA CONSTA

TRF-1ª REGIÃO / PRO.13-076 - VERSO FORMULÁRIO EXCLUSIV O DE CIRCULAÇÃO INTERNA

LOCAL E DATA ASSINATURA 

AUTENTICAÇÃO DO SERVIDOR

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÁREA FINANCEIRA

SIM

NÃO

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÁREA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SIM

NÃO

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS

SIM

NÃO

DATA
ASSINATURA  DO RESPONSÁ VEL ( COM REGISTR O E CARIMBO)

PENDÊNCIAS

 

 

 
 

ÀREA DE SEGURANÇA

SIM

NÃO

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.

O servidor cumpriu as determinações constantes da P ortaria/PRESI 600-273, de 09/10/2008.


	interno: [SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE]
	SERVIDOR: 
	MATRICULA: 
	CLASSE: 
	CARGO: 
	FUNÇÃO: 
	LOTAÇÃO: 
	TELEFONE: 
	IMPRIMIR: 
	LIMPAR: 


